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                                  RESOLUÇÃO Nº 005/2024

Dispõe da análise e aprovação da inserção no CNEAS das ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião ordinária realizada em 23 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021,
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO o Cadastro Nacional das Entidades Socioassistenciais (CNEAS)
E demais Legislações específicas atinentes a matéria, RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade a inserção no CNEAS das entidades: 
Associação Yeshua Abrigo da Terceira Idade			CNPJ: 45.566.877/0001-82
Associação Amigos de Jesus					CNPJ: 11.103.780/0001-11

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Crateús, 23 de outubro de 2024. 
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_______________________________
       Nara César Cavalcante
      Presidente CMAS Crateús
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